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CENTRAL DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Vitória, por meio da Central de Licitações, Compras 
e Contratos, da Subsecretaria de Gestão Administrativa, torna 
público que fará realizar licitação na modalidade Pregão, forma 
Eletrônica, tipo menor preço por lote, modo de disputa aberto 
e fechado, visando atender a Secretaria Municipal de Saúde. O 
edital estará disponível nos sites: portaldecompras.vitoria.es.gov.
br, transparencia.vitoria.es.gov.br e portaldecompraspublicas.
com.br. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 167/2022 - PROCESSO Nº 
3921912/2022. ID (CIDADES): 2022.077E0600022.01.0119. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS 
PARA A ESPECIALIDADE DE IMPLANTODONTIA (IMPLANTES 
ODONTOLÓGICOS, CICATRIZADOR DE IMPLANTE, 
ATTACHMENT EQUATOR, O’RING). Início de entrega das 
propostas: dia 23/08/2022. Final de entrega das propostas: às 
13h30 do dia 02/09/2022. Abertura das propostas e sessão de 
disputa: às 14h00 do dia 02/09/2022. Informações no e-mail: 
msgoncalves@vitoria.es.gov.br. Telefone.: (27) 3382-6037. 
Michelly dos Santos Gonçalves - Pregoeira Municipal. Anckimar 
Pratissolli - Autoridade Competente da Central de Licitações, 
Compras e Contratos. Joanna D’arc Victoria Barros de Jaegher 
- Secretária Municipal de Saúde. Vitória, 19 de agosto de 2022.

SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Resumo de Termo Aditivo, em atendimento ao artigo 61, 
parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93. Aditivo 02 ao 
Contrato de Prestação de Serviços nº 332/2017. Processo 
administrativo nº 4928645/2022, Processo licitatório 
3278536/2017. Contratada: ISH TECNOLOGIA S/A. Objeto do 
Contrato: prestação de serviços de atendimento e operações de 
rede. Objetivo do Aditivo: Prorrogação excepcional do prazo do 
contrato pelo período de 12 (doze) meses, conforme descrição, 
quantidade e preço relacionados no Anexo I do Termo. Valor 
do Aditivo: R$ 306.872,64 (trezentos e seis mil, oitocentos e 
setenta e dois reais e sessenta e quatro centavos). Dotação 
orçamentária 15.01.00.10.126.0004.2030, elemento de 
despesa: 3.3.90.40.99 e fontes de recursos: 1.211.0000.0000. 
Nota de Empenho: 2493-000. Data de assinatura do Termo: 
19/08/2022. Pareceres Jurídico (PGM) e Técnico (CGM): 
1243/2022 e 612/2022, respectivamente, constante dos autos.

SECRETARIA DE CULTURA
EXTRATO DE CONTRATO

Resumo de instrumento de Contrato, em atendimento ao artigo 
61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93. Contrato de 
Prestação de Serviços nº 357/2022. Processo Administrativo 
nº 4614615/2022. Inexigibilidade de Licitação nº 202/2022. 
ID (CIDADES): 2022.077E0600022.10.0117. Contratada: 
Microempreendedora Individual ELIANE CORREIA DA SILVA 
OLIVEIRA 086******66. Objeto do Contrato: contratação, por 
inexigibilidade de licitação, de Eliane Correia da Silva Oliveira, 
Microempreendedora Individual, para apresentação da atividade 
Contação de Histórias. Valor do Contrato: R$ 1.000,00 (um 
mil reais). Vigência: de 18/08/2022 a 31/12/2022. Dotação 
Orçamentária: 21.01.13.392.0021.2.0110 - Elemento de 
Despesa: 3.3.90.39.22 - Fonte de Recurso 1.001.0000.0000 
e 2.001.0000.0000. Nota de Empenho: 428-000. Data de 
assinatura do Termo: 18/08/2022. Parecer Jurídico (PGM): 
1193/2022, constante dos autos. Gestor: Elizeti Terezinha 
Caser Rocha, matrícula 30708. Fiscal: Wanderlea Loreto Naitzel, 
matrícula 623421.

CENTRAL DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Vitória, por meio da Central de Licitações, 
Compras e Contratos, da Subsecretaria de Gestão 
Administrativa, torna público que fará realizar licitação na 
modalidade Pregão, forma Eletrônica, tipo menor preço por 
lote, modo de disputa aberto e fechado, visando atender a 
Secretaria Municipal de Saúde. O edital estará disponível 
nos sites portaldecompras.vitoria.es.gov.br, transparencia.
vitoria.es.gov.br e portaldecompraspublicas.com.br. PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 171/2022- PROCESSO Nº 3151575/2022. ID 
(CIDADES): 2022.077E0600022.01.0122. OBJETO: AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES (BIOMBO, MESA 
AUXILIAR, MESA DE MAYO, SUPORTE DE SORO, ESCADA, FOCO 
CLÍNICO, ARMÁRIO VITRINE E BRAÇADEIRA). Início de entrega 

das propostas: dia 25/08/2022. Final de entrega das propostas: 
às 09:00h do dia 06/09/2022. Abertura das propostas e sessão 
de disputa: às 09:30h do dia 06/09/2022. Informações no 
e-mail: agpimentel@vitoria.es.gov.br. Telefone.: (27) 3382-
6037. Alexis Garcia Pimentel - Pregoeiro Municipal. Anckimar 
Pratissolli - Autoridade Competente da Central de Licitações, 
Compras e Contratos. Joanna D’arc Victoria Barros de Jaegher 
- Secretária Municipal de Saúde. Vitória, 19 de agosto de 2022.

CENTRAL DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Vitória, por meio da Central de Licitações, 
Compras e Contratos, da Subsecretaria de Gestão 
Administrativa, torna público que fará realizar licitação na 
modalidade Pregão, forma Eletrônica, tipo menor preço por 
lote, modo de disputa aberto e fechado, visando atender as 
Secretarias de Desenvolvimento da Cidade e Habitação, de 
Gestão, Planejamento e Comunicação, de Assistência Social,  
de Cidadania e Direitos Humanos, de Educação, de Esportes 
e Lazer, de Fazenda, de Meio Ambiente, de Segurança Urbana, 
de Saúde e a Central de Serviços. O edital estará disponível 
nos sites:portaldecompras.vitoria.es.gov.br, transparencia.
vitoria.es.gov.br e portaldecompraspublicas.com.br. PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 170/2022 - PROCESSO Nº 4346424/2022. ID 
(CIDADES): 2022.077E0600022.02.0064 OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
AÇÚCAR CRISTAL 2KG. Início de entrega das propostas: dia 
25/08/2022. Final de entrega das propostas: às 09:00h do dia 
14/09/2022. Abertura das propostas e sessão de disputa: às 
09:30h do dia 14/09/2022. Informações no e-mail: jscarmo@
vitoria.es.gov.br. Telefone.: 27) 3382-6037/6074 Jeferson Silva 
Carmo - Pregoeiro Municipal. Anckimar Pratissolli - Autoridade 
Competente da Central de Licitações, Compras e Contratos.  
Vitória, 19 de agosto de 2022.

SECRETARIA DE CULTURA
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

N° 207/2022
Resumo de instrumento de ratificação, em atendimento ao artigo 
26, da Lei Federal nº 8.666/93. Processo nº 4646142/2022. 
ID (CIDADES): 2022.077E0600022.10.0120. RATIFICO a 
contratação da pessoa jurídica GRUPO TEATRAL GOTA, PO E 
POEIRA, CNPJ 28.404.168/0001-81, por inexigibilidade de 
licitação, com fulcro no art. 25, III, da Lei Federal nº 8.666/93, 
visando a CONTRATAÇÃO DO GRUPO TEATRAL “GOTA, PÓ E 
POEIRA” PARA ENCENAÇÃO DE PEÇA NO “PROJETO VIAGEM 
PELA LITERATURA”, no valor global de R$ 2.500,00 (dois mil, 
quinhentos reais), com base no Parecer Jurídico (PGM) acostado 
digitalmente aos autos. Justificativa: Justifica-se a contratação 
do grupo teatral “Gota, Pó e Poeira” visto a trajetória e a 
experiência em ações que envolvem a linguagem literária e 
artística, elementos fundamentais para a atividade programada. 
Destacam-se, ainda, o posicionamento e o reconhecimento do 
grupo no mercado literário e de eventos. Dotação: Classificação 
funcional programática 21.01.00.13.392.0021.2110 e elemento 
de despesa 3.3.90.39.22. Fiscal do Contrato: Wanderlea Loreto 
Naitzel, Matrícula 633421. Gestor: Elizeti Terezinha Caser 
Rocha, Matrícula 30708. Vitória (ES), 18 de agosto de 2022. 
Tiago Benezoli - Secretário Municipal de Cultura em exercício

SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO
EDITAL DE LEILÃO Nº 004/2022

OBJETO: ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS 
O Município de Vitória, com sede à Av. Mal. Mascarenhas de 
Moraes, nº 1.927 - Bento Ferreira, nesta Capital, através da 
Secretaria de Gestão e Planejamento, com fulcro na Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, e nos Decretos 
Municipais nº 12.366, de 26 de julho de 2005, nº 12.918, de 
02 de agosto de 2006, nº 13.160, de 25 de janeiro de 2007, 
nº 13.348 de 18 de maio de 2007, nº 16.771, de 29 de julho 
de 2016, nº 16.860, de 16 de novembro de 2016, Portaria 
SEGES Nº 058, publicada em 04 de junho de 2021, bem como 
demais legislações aplicáveis à matéria, conforme processo 
administrativo nº 1828601/2022, e de acordo com o disposto 
no presente Edital e respectivos anexos, que dele passam a 
fazer parte integrante para todos os efeitos, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que no dia 06 de setembro de 
2022, com encerramento previsto a partir das 15 horas, 
fará realizar Leilão para Alienação de Bens Móveis Inservíveis, 
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na forma SOMENTE ELETRÔNICO, do tipo MAIOR LANCE 
POR LOTE. Os interessados poderão iniciar visitação 
bem como fazer lances a partir da data de publicação do 
edital. Este Edital encontra-se disponível no site oficial do leilão 
da Prefeitura Municipal de Vitória, http://leilao.vitoria.es.gov.br 
e http://www.beedz.com.br assim como as fotos e descrições 
dos bens a serem leiloados.
1. CONDIÇÕES GERAIS DO LEILÃO:
1.1. O leilão será cometido ao Servidor Municipal Antônio 
Lima Barcelos, matrícula nº 4406-7, designado como Preposto 
Municipal pelo Decreto nº 13.348, 18 de maio de 2007, com 
o acompanhamento da Comissão Permanente de Avaliação e 
Leilão de Bens Patrimoniais do Município, instituída pela Portaria 
SEGES nº 058 de 04 de junho de 2021, em conformidade com o 
que dispõe o artigo 53, da Lei 8.666/1993 e suas modificações 
atualizadas.
1.2. O leilão será realizado somente na modalidade 
eletrônica, através de plataforma eletrônica (https://
www.beedz.com.br PORTAL DO LEILÃO) disponibilizada 
pela empresa GESTTO ASSESSORIA & CONSULTORIA por meio 
do Contrato de Prestação de Serviços nº 293/2018 firmado 
em 06 de agosto de 2018, conforme regras e procedimentos 
previstos neste Edital.
1.3. Para estar apto a ofertar lances para a aquisição dos bens 
expostos no PORTAL DO LEILÃO https://www.beedz.com.br, o 
interessado deverá ser capacitado para contratar, nos termos 
da legislação em vigor. Menores de 18 (dezoito) anos não serão 
admitidos a participar do leilão.
1.4. Os interessados em participar do leilão deverão estar com 
seu CPF/CNPJ em situação regular junto à Receita Federal, 
bem como com seu endereço atualizado ou em processo de 
atualização na Receita Federal e no SINTEGRA - Sistema 
Integrado de Informações sobre Operações Interestaduais com 
Mercadorias e Serviços.
1.5. Estarão impedidos de participar do leilão aqueles para 
os quais a capacidade cessou, na forma do art. 5º, parágrafo 
único, do Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002) e as pessoas físicas atingidas, no que couber, pelo art. 
497 do mesmo diploma.
1.6. Os interessados poderão efetuar os lances a partir da 
publicação do Edital até o encerramento do evento que se dará 
a partir das 15 horas do dia 06 de setembro de 2022.
2. DO OBJETO DO LEILÃO:
2.1. O presente leilão tem por objeto a Alienação de Bens 
Móveis Inservíveis constantes do ANEXO I deste Edital 
e serão vendidos NO ESTADO DE CONSERVAÇÃO em que 
se encontram e SEM GARANTIA, reservando-se ao Município 
de Vitória - ES o direito de liberá-los, ou não, a quem maior 
lance oferecer, bem como retirar, desdobrar ou reunir os bens 
em lotes, de acordo com o seu critério ou necessidade, por 
intermédio do Preposto Municipal.
2.2. As fotos divulgadas no PORTAL DO LEILÃO https://www.
beedz.com.br são meramente ilustrativas, não servindo de 
parâmetro para demonstrar o estado de conservação ou 
influenciar a decisão de oferta de lances para arrematação dos 
bens.
2.3. O interessado declara ter pleno conhecimento do presente 
Edital, SENDO DE SUA RESPONSABILIDADE A VISTORIA PRÉVIA 
DOS LOTES, isentando o Município de Vitória – ES, o PORTAL DO 
LEILÃO https://www.beedz.com.br e a GESTTO ASSESSORIA & 
CONSULTORIA LTDA. por eventuais vícios existentes no bem 
adquirido.
2.4. Os bens constantes em cada lote serão apregoados em 
quantidades aproximadas, sendo possível margem de até 30% 
(trinta por cento) para mais ou para menos na quantidade 
dos referidos bens, sem que seja devido qualquer pagamento 
adicional e/ou reembolso do valor pago.
2.5. Faculta-se aos interessados vistoriar os bens a serem 
apregoados, no período de 22 de agosto a 05 de setembro de 
09 às 16 horas (somente dias úteis) e dia 06 de setembro 
de 08 às 12 horas. Os interessados deverão entrar em contato 
com o Município de Vitória – ES, através do Preposto Municipal, 
Sr. Antônio Lima Barcelos), pelo telefone (27) 99812–3492, 
para agendamento de visita, com antecedência de 24 (vinte e 
quatro) horas.
2.6. Os lotes a serem apregoados neste leilão encontram-se 
localizados no seguinte endereço: GALPÃO DE INSERVÍVEIS 
DA SEGES – Avenida João Palácios, nº 503, Eurico Salles, 
Serra/ES.

2.7. A retirada dos bens apregoados, bem como o transporte 
dos mesmos, ocorrerá por conta do arrematante.
2.8. Os lotes a serem apregoados estão devidamente descritos 
e caracterizados no Anexo I do presente Edital.
3. DO CREDENCIAMENTO DOS PARTICIPANTES:
3.1. Poderão oferecer lances pessoas físicas e pessoas jurídicas, 
inscritas respectivamente no Cadastro de Pessoa Física - CPF e 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, do Ministério 
da Fazenda.
3.2. Para estar apto a ofertar lances para a aquisição dos bens 
expostos no PORTAL DO LEILÃO https://www.beedz.com.br o 
interessado deverá ser capacitado para contratar, nos termos 
da legislação em vigor.
3.3. Os menores de 18 (dezoito) anos (com exceção dos 
emancipados) e os membros da Comissão Permanente de 
Avaliação e Leilão de Bens Patrimoniais do Município de Vitória 
- ES, não serão admitidos a participar deste leilão.
3.4. Os interessados em participar do leilão deverão estar com 
seu CPF/CNPJ em situação regular junto à Receita Federal, 
bem como com seu endereço atualizado ou em processo de 
atualização na Receita Federal e no SINTEGRA - Sistema 
Integrado de Informações sobre Operações Interestaduais com 
Mercadorias e Serviços.
3.5. Cada pessoa física ou jurídica apresentar-se-á com apenas 
um representante que, devidamente munido de documentos 
de identificação, será o único admitido a intervir nas fases 
do procedimento licitatório, respondendo assim, por todos 
os efeitos, sua representação. Nenhuma pessoa, ainda que 
credenciada, poderá representar mais de um participante.
3.6. No prazo de até 48 (quarenta e oito) horas antes da 
realização do leilão, os interessados que pretendam participar 
do leilão deverão preencher o CADASTRO do PORTAL DO LEILÃO 
https://www.beedz.com.br atendendo a todas as exigências 
dispostas no mencionado portal, sob pena de nulidade do lance.
4. DOS LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
4.1. Os lances só poderão ser ofertados através do PORTAL DO 
LEILÃO https://www.beedz.com.br.
4.2. Os lances ofertados são IRREVOGÁVEIS e 
IRRETRATÁVEIS. O Usuário é responsável por todas as ofertas 
registradas em seu nome, pelo que os lances não podem ser 
anulados e/ou cancelados em nenhuma hipótese.
4.3. O Usuário poderá ofertar mais de um lance para um mesmo 
bem, prevalecendo sempre o maior lance ofertado.
4.4. O PORTAL DO LEILÃO https://www.beedz.com.br 
permite o recebimento de lances virtuais simultaneamente e 
em tempo real.
4.5. Todos os lances têm igualdade de condições.
4.6. Caso algum lance seja recebido nos 03 (três) últimos 
minutos do fechamento do lote, o cronômetro retroagirá a 03 
(três) minutos do encerramento do lote e assim sucessivamente 
a cada lance efetuado nos últimos 03 (três) minutos, para que 
todos os Usuários interessados tenham a oportunidade de 
efetuar novos lances.
4.7. O Servidor Municipal encarregado do leilão poderá, no 
interesse do Município de Vitória – ES, conciliar (sincronizar) o 
horário previsto para o encerramento de lotes com características 
iguais ou semelhantes, com observância da regra prevista no 
parágrafo anterior.
4.8. VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - É o valor mínimo 
estipulado pelo Município de Vitória para a venda do bem. 
O valor atribuído para o lance inicial exibido no PORTAL DO 
LEILÃO https://www.beedz.com.br é o “valor inicial do leilão” 
ou “valor de abertura”. 
4.9. LANCES AUTOMÁTICOS - O usuário poderá programar 
lances automáticos, de forma que, se outro usuário cobrir 
seu lance, o sistema automaticamente gerará um novo lance, 
acrescido de um incremento fixo e pré-determinado, até um 
limite máximo definido pelo usuário, com o objetivo de que o 
mesmo tenha certeza de que até o valor estipulado o seu lance 
será o vencedor. Os lances automáticos ficarão registrados no 
sistema com a data em que forem programados.
4.10. Após o encerramento do leilão, o Servidor Municipal 
encarregado do mesmo será responsável pela sua homologação 
e adjudicação, nos termos do inciso VI, e § 4º do Art. 43, da 
Lei nº 8.666/93.
4.11. Até a retirada dos bens arrematados o Município de 
Vitória/ES poderá por interesse público, quer de ofício, quer 
mediante provocação de terceiros, revogar parcial ou totalmente 
o presente leilão, devendo, no caso de ilegalidade, anulá-lo 
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no todo, mediante despacho fundamentado, assegurando o 
contraditório e a ampla defesa.
5. DO PAGAMENTO E RETIRADA DOS BENS:
5.1. Os bens serão vendidos à vista, a quem oferecer maior 
lance (por lote).
5.2. O preço do bem arrematado e os valores devidos à 
GESTTO ASSESSORIA & CONSULTORIA LTDA. deverão ser 
pagos através de rede bancária, no prazo de até 03 (três) dias 
úteis a contar do encerramento do leilão ou da data da liberação 
do lance condicional, estando disponíveis os boletos bancários 
correspondentes na seção “Minha Conta”, do PORTAL DO 
LEILÃO https://www.beedz.com.br. Não é necessário o envio 
do boleto bancário para comprovação do pagamento efetuado.
5.3. Os arrematantes deverão pagar à empresa GESTTO 
ASSESSORIA & CONSULTORIA LTDA. o valor correspondente 
a 10% (dez por cento) de comissão sobre os valores totais da 
arrematação, no prazo de até 03 (três) dias úteis a contar do 
encerramento do leilão.
5.4. Alternativamente o preço do bem arrematado poderá ser 
pago via TED – Transferência Eletrônica Disponível, DOC - 
Documento de Ordem de Crédito ou depósito bancário, a ser 
realizado na conta de nº Conta Corrente: 3039-7, Agência: 
2503, do Banco Caixa Econômica Federal (104), em nome 
de GESTTO ASSESSORIA & CONSULTORIA LTDA., CNPJ nº 
12.851.516/0001-29, no prazo de até 03 (três) dias úteis a 
contar do encerramento do leilão ou da data da liberação do 
lance condicional, e o comprovante necessariamente enviado 
por e-mail para thayane@gestto.com.br.
5.5. Entende-se por “retirada da integralidade do(s) lote(s) 
arrematado(s)”, a retirada de todos os itens que compõem o(s) 
lote(s) arrematado(s), incluindo, mas não restritos à, aqueles 
descritos no(s) lote(s) e/ou apresentados na(s) fotografia(s).
5.6. O arrematante deve, portanto, tempestivamente, 
respeitando os prazos previstos no presente edital, tomar posse 
e propriedade de seu(s) lote(s) arrematado(s), sob pena das 
sanções, multas, custos e despesas aqui previstas.
5.7. A comprovação da “retirada da integralidade do(s) lote(s) 
arrematado(s)” dar-se-á através do envio de cópia digitalizada do 
Termo de Responsabilidade de Retirada do Lote (TRRL) (ANEXO 
II), assinado pelo Município de Vitória - ES e comprovante do 
atendimento aos procedimentos previstos neste edital.
5.8. Caso o pagamento do valor do bem arrematado não 
seja efetuado no prazo de até 03 (três) dias úteis a contar 
do encerramento do leilão ou da data da liberação do lance 
condicional, haverá incidência de multa de 20% (vinte 
por cento), juros de 1% (um por cento) ao mês e correção 
monetária, até a data do efetivo pagamento.
5.9. A emissão do documento de Carta de Arrematação está 
condicionada a comprovação inequívoca de pagamento de 
todas as obrigações e encargos deste leilão.
5.10. O arrematante que sustar seu pagamento ou através 
de qualquer artifício frustrar seu recebimento, terá sua dívida 
cobrada judicialmente, além de responder na forma do art. 171 
do Código Penal.
5.11. Correrão por conta do arrematante as despesas ou custos 
relativos à desmontagem, remoção, transporte e impostos 
incidentes sobre os bens arrematados.
5.11.1. O PORTAL DO LEILÃO https://www.beedz.com.
br e a GESTTO ASSESSORIA & CONSULTORIA LTDA. não 
tem qualquer responsabilidade pela entrega do(s) bem(s) 
arrematado(s) ao(s) arrematante(s).
5.12. Após 10 (dez) dias úteis a contar da data da efetivação 
do pagamento (crédito/compensação de remessa em conta-
corrente) do valor do lance ofertado, o(s) bem(ns), será (ão) 
disponibilizado(s) pelo Município de Vitória – ES para ser(em) 
retirado(s) pelo(s) arrematante(s)/procurador(es), mediante 
agendamento prévio com 02 (dois) dias úteis de antecedência 
junto ao Município de Vitória - ES com apresentação do 
comprovante de pagamento do bem arrematado e entrega de 
Procuração com firma reconhecida, se for o caso.
5.13. Para efetuar a retirada do(s) bem (ns) arrematado(s), o 
arrematante deverá agendar data e horário junto ao Município 
de Vitória - ES pelo telefone (27) 99812-3492 (Sr. Antonio Lima 
Barcelos). 
5.14. No ato da retirada do(s) bem (ns) arrematado(s), o 
arrematante deverá conferir o(s) referido(s) lote(s) (natureza, 
quantidade, estado ou condições em que o(s) mesmo(s) 
estiver (em)). Sendo constatada qualquer divergência e/ou 
irregularidade, o fato deverá ser imediatamente informado, por 

escrito, ao Município de Vitória - ES ficando a retirada suspensa 
até que estejam solucionadas as eventuais dúvidas existentes. 
Não poderá o arrematante alegar qualquer irregularidade e/ou 
divergência após a remoção do(s) bem (ns).
5.15. O arrematante deverá descaracterizar toda e qualquer 
identificação do Município de Vitória/ES constante do bem 
arrematado.
5.16. Na retirada do(s) bem (ns) arrematado(s), o arrematante 
deverá respeitar e cumprir todas as normas internas de 
segurança estabelecidas pelo Município de Vitória - ES no que se 
refere à utilização de veículo apropriado, pessoal devidamente 
identificado e portando todos os equipamentos obrigatórios de 
segurança estabelecidos pela legislação em vigor, não cabendo 
ao Município de Vitória - ES qualquer responsabilidade por 
acidentes que venham a ocorrer durante e em função das 
operações de carregamento e retirada.
5.17. Se o(s) bem(ns) arrematado(s) não for (em) retirado(s) 
no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data de entrega 
da carta de arrematação, será cobrada pela guarda do(s) 
mesmo(s) uma taxa de 1% (um por cento)/dia, calculada sobre 
o valor da arrematação, ou o mínimo de R$ 50,00 (cinquenta 
reais) por dia, prevalecendo o maior valor. Decorrido o período 
de 60 (sessenta) dias a contar da data do leilão sem que o(s) 
bem(ns) tenha(m) sido retirado(s), o(s) mesmo(s) poderá(ão) 
ser vendido(s) para terceiros, perdendo o arrematante, neste 
caso, a integralidade dos valores pagos, e sendo devida uma 
multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor arrematado, além 
da taxa de 1% (um por cento)/dia acima mencionada, ou o 
mínimo de R$ 50,00 (cinquenta reais) por dia, prevalecendo o 
maior valor.
5.18. No ato da retirada do(s) bem (ns) arrematado(s) o 
arrematante assinará um Termo de Responsabilidade de 
Retirada de Lotes (TRRL), conforme modelo em anexo (ANEXO 
II), isentando o Município de Vitória - ES o PORTAL DO LEILÃO 
https://www.beedz.com.br e a GESTTO ASSESSORIA & 
CONSULTORIA LTDA., de quaisquer responsabilidades sobre 
o(s) bem (ns) arrematado(s), assumindo, a partir da data de 
retirada, as responsabilidades civil e penal, e demais encargos, 
multas, taxas, impostos e/ou tributos decorrentes do bem 
entregue.
5.19. É proibido ao arrematante negociar, ceder, permutar, vender 
ou negociar, sob qualquer forma, o(s) bem(ns) arrematado(s) 
antes da sua retirada, bem como sua transferência, ou seja, 
antes da “retirada da integralidade do(s) lote(s) arrematado(s)”, 
conforme neste edital exposto, sob pena de multa de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor da arrematação e cancelamento 
da arrematação.
6. DAS PENALIDADES:
6.1. O inadimplemento de quaisquer obrigações previstas neste 
edital sujeita o licitante às seguintes penalidades, indicadas na 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993:
6.1.1. Suspensão temporária de participação em Licitação e 
impedimento de contratar com o Município de Vitória - ES por 
prazo não superior a 02 (dois) anos;
6.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade;
6.1.3. As sanções previstas nos subitens 6.2 e 6.3 são aplicáveis 
também às licitantes que se envolvam na prática de atos ilícitos, 
nocivos ao Leilão.
6.2. MULTA – Caso não seja realizado qualquer pagamento 
previsto neste edital, assim como a efetiva e completa retirada 
da integralidade do(s) lote(s) arrematado(s), será cobrada 
uma multa no valor equivalente a 20% (vinte por cento) do 
lance ofertado, a ser cobrada através da retenção da caução 
paga, ou via cobrança administrativa e/ou judicial, ainda que as 
quantidades aproximadas de cada lote informado estejam fora 
da margem de erro prevista neste edital.
6.2.1. Caso, eventuais multas, taxas, e quaisquer outros valores, 
tenham que vir a ser cobradas judicialmente, serão acrescidas 
de juros, correção monetária e honorários advocatícios de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor da dívida.
6.3. INADIMPLÊNCIA - Caso o arrematante não pague o preço 
do bem arrematado e/ou a comissão, no prazo de 15 (quinze) 
dias, a arrematação ficará cancelada, devendo o arrematante 
pagar o valor correspondente a 20% (vinte por cento) do lance 
ofertado e ao pagamento de eventuais despesas incorridas, 
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incluindo honorários advocatícios de 20% (vinte por cento) no 
caso de cobrança judicial. Nesta hipótese, os dados cadastrais 
do arrematante poderão ser incluídos nos órgãos de proteção 
ao crédito.
6.3.1. O arrematante inadimplente não será admitido a 
participar de qualquer outro leilão divulgado no PORTAL DO 
LEILÃO https://www.beedz.com.br, pelo que seu cadastro 
ficará bloqueado. Caso sejam identificados cadastros vinculados 
a este cadastro bloqueado, os mesmos serão igualmente 
bloqueados.
6.3.2. Caso o arrematante esteja com seu CPF/CNPJ em situação 
“suspenso/irregular” junto à Receita Federal ou com seu 
endereço desatualizado junto à Receita Federal e/ou SINTEGRA, 
ficará sujeito à perda do lote arrematado e dos valores pagos.
6.3.3. Em caso de inadimplemento do ARREMATANTE, a 
GESTTO ASSESSORIA & CONSULTORIA LTDA. poderá 
realizar cobranças judiciais e extrajudiciais em nome da 
Prefeitura Municipal de Vitória/ES dos valores inadimplidos.
6.3.4. Em caso de cobrança judicial, além dos valores 
inadimplidos, deverão ser acrescidas custas processuais e 20% 
de honorários advocatícios, sem prejuízo das atualizações, 
correções monetárias e juros de 1% ao mês.
7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
7.1. É proibido ao arrematante vencedor, ceder, permutar, 
vender ou de alguma forma negociar o(s) seu(s) Lote(s) e/ou 
o(s) Bens(s) que dele(s) faz(em) parte antes do pagamento e 
da extração da Ordem de Retirada.
7.2. Correrão por conta e risco total do arrematante, despesas 
relacionadas com a remoção, carga, transporte e outras 
despesas relativas ao bem arrematado, ficando a Administração 
isenta de qualquer responsabilidade sobre o objeto arrematado 
a partir da arrematação.
7.3. Após a realização do leilão, que será irrevogável e 
irretratável, acatando todas as disposições deste Edital, o qual 
é tido como do conhecimento de todos, não cabendo, como 
motivo para eventual descumprimento das obrigações dele 
decorrentes a alegação do seu desconhecimento, não caberá ao 
arrematante qualquer tipo de recusa ou reclamação de redução 
de preço ou solicitação de qualquer vantagem não prevista no 
Edital.
7.4. CAMPO DE ATUAÇÃO - O PORTAL DO LEILÃO 
https://www.beedz.com.br e a GESTTO ASSESSORIA & 
CONSULTORIA LTDA. não se responsabilizam por prejuízos 
ou quaisquer tipos de danos advindos das transações efetuadas 
entre os arrematantes e o Município de Vitória - ES atuando 
sempre e tão somente como provedor de espaço virtual para 
divulgação online dos leilões, limitando-se a veicular os dados 
relativos aos bens (descrição, informações, apresentação e 
publicidade), fornecidos pelo Município de Vitória - ES através 
do PORTAL DO LEILÃO https://www.beedz.com.br e da 
GESTTO ASSESSORIA & CONSULTORIA LTDA. Cabe ao 
Município de Vitória - ES responder, perante os arrematantes, 
pela veracidade das informações veiculadas, pela transação 
de venda e compra, assim como pela qualidade, origem e 
legitimidade dos bens ofertados.
7.5. SISTEMA - O interessado responderá civil e criminalmente 
pelo uso de equipamento, programa ou procedimento que possa 
interferir no funcionamento do PORTAL DO LEILÃO https://
www.beedz.com.br.
7.6. O PORTAL DO LEILÃO https://www.beedz.com.br e a 
GESTTO ASSESSORIA & CONSULTORIA LTDA., a seu exclusivo 
critério, poderão cancelar qualquer lance, sempre que não for 
possível autenticar a identidade do interessado, ou caso este 
venha a descumprir as regras estabelecidas neste Edital.
7.7. O PORTAL DO LEILÃO https://www.beedz.com.br e 
a GESTTO ASSESSORIA & CONSULTORIA LTDA. não serão 
responsáveis por qualquer prejuízo eventualmente acarretado 
aos interessados por dificuldades técnicas ou falhas no sistema 
da Internet.
7.8. O PORTAL DO LEILÃO https://www.beedz.com.br e a 
GESTTO ASSESSORIA & CONSULTORIA LTDA. não garantem 
o acesso contínuo de seus serviços, uma vez que a operação 
do PORTAL DO LEILÃO https://www.beedz.com.br poderá 
sofrer interferências acarretadas por diversos fatores fora do 
seu controle.
7.9. MODIFICAÇÃO - O PORTAL DO LEILÃO https://www.
beedz.com.br e a GESTTO ASSESSORIA & CONSULTORIA LTDA. 
poderão, a qualquer momento e a seu livre arbítrio, acrescentar, 
extinguir ou alterar alguns ou todos os serviços disponíveis no 

PORTAL DO LEILÃO https://www.beedz.com.br.
7.10. REGISTRO - Uma vez aceitas as regras estabelecidas 
neste Edital, o Usuário autoriza o respectivo registro perante o 
2º Cartório de Registro de Títulos e Documentos de Osasco/SP, 
para que produza todos os efeitos legais, correndo por conta 
da GESTTO ASSESSORIA & CONSULTORIA LTDA. os custos 
envolvidos.
7.11. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS - Eventual 
impugnação ao Edital deverá ser protocolada junto ao Protocolo 
do Município de Vitória/ES, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis 
antes da data fixada para a realização do leilão, e eventual 
recurso deverá ser protocolado junto ao Município de Vitória/
ES, no prazo de até 03 (três) dias úteis após o encerramento 
do leilão.
7.12. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora 
do prazo legal e/ou subscritas por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 
licitante.
7.13. Qualquer esclarecimento será prestado pelo Preposto 
Municipal, Sr. Antônio Lima Barcelos, no prédio administrativo 
da Prefeitura Municipal de Vitória – ES, Palácio Municipal, no 
endereço Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, nº 1.927, 
Bento Ferreira, Vitória – ES (SEGES/GAP), pelo telefone 
(27) 99812-3492 ou e-mail para o endereço eletrônico:                              
leilaovitoria@vitoria.es.gov.br.
7.14. O Município e o Preposto Municipal aconselham aos 
interessados que vistoriem os bens/lotes pessoalmente, 
pois os mesmos serão vendidos no estado em que se 
encontram, não cabendo reclamações posteriores.
7.15. O Município de Vitória/ES através de seu representante, 
se reserva no direito de revogar, adiar ou anular o presente 
leilão, total ou parcialmente, desde que haja a devolução dos 
recursos comprovadamente empregados na arrematação do 
lote.
7.16. A participação do licitante implica em aceitação de todos 
os termos do presente Edital.
7.17. Os casos não previstos neste Edital serão decididos 
pela Presidente da Comissão de Avaliação e Leilão de Bens 
Patrimoniais, Sra. Selene Bacchetti Vicentini, e pelo Preposto 
Municipal, Sr. Antônio Lima Barcelos, com base na legislação 
em vigor.

Vitória, 19 de agosto de 2022
Antônio Lima Barcelos

Preposto Municipal

Selene Bacchetti Vicentini
Presidente da Comissão Permanente

de Avaliação e Leilão de Bens Patrimoniais

ANEXO I

LOTE DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
(aproximada)

VALOR MÍNIMO 
DE VENDA

01 Sucata de cadeiras diversas 545 R$ 800,00

02 Sucata de armários (aço e 
madeira) e mesas 407  R$ 1.500,00

03 Sucata de cadeiras diversas 347 R$ 1.088,00

04 Sucata de cadeiras e 
longarinas diversas 221 R$ 600,00

05 Sucata de extintores 
diversos 100 R$ 600,00

06 Sucata de armários de aço 
diversos 247 R$ 1.500,00

07 Sucata de cadeiras infantis 
escolar 1747 R$ 1.200,00

08 Sucata ferrosa de 
brinquedos acessíveis 61 R$ 2.000,00

Total R$ 9.288,00

OBS: A descrição e fotos dos bens que compõem cada 
lote estão disponíveis nos sites http://leilao.vitoria.es.gov.
br e https://www.beedz.com.br.
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ANEXO II 
TERMO DE RESPONSABILIDADE DE 

RETIRADA DE LOTE – TRRL
1ª VIA: Prefeitura

LEILÃO Nº 004/2022 – DATA: 06/09/2022.
COMITENTE: Prefeitura Municipal de Vitória/ES

LEILÃO Nº 004/2022 – DATA: 06/09/2022.
COMITENTE: Prefeitura Municipal de Vitória/ES.
ARREMATANTE: ______________________________
LOTE: Lote nº ___ - _____________________________ 
(nº e nome/descrição do lote).
Declaro, para os devidos fins, ter retirado, na presente data, 
o lote acima descrito, arrematado no leilão em questão, 
conforme descrição contida no Edital de Leilão publicado, tendo 
concordado com o estado e as condições em que se encontra, 
não tendo nada a reclamar quanto ao mesmo. Declaro, ainda, 
que recebi a Carta de Arrematação assinada pela Prefeitura, e 
que atenderei rigorosamente o Edital do Leilão, do qual possuo 
pleno e total conhecimento.
Data: ___/___/____
__________________________________________
Nome: _____________________________________

p/ Arrematante
Nome: ______________________________________

p/ Prefeitura

TERMO DE RESPONSABILIDADE DE RETIRADA DE LOTE 
– TRRL 

 2ª VIA: GESTTO
LEILÃO Nº 004/2022 – DATA: 06/09/2022.

COMITENTE: Prefeitura Municipal de Vitória/ES
LEILÃO Nº 004/2022 – DATA: 06/09/2022.
COMITENTE: Prefeitura Municipal de Vitória/ES.
ARREMATANTE: ______________________________
LOTE: Lote nº ___ - _____________________________ 
(nº e nome/descrição do lote). 
Declaro, para os devidos fins, ter retirado, na presente data, 
o lote acima descrito, arrematado no leilão em questão, 
conforme descrição contida no Edital de Leilão publicado, tendo 
concordado com o estado e as condições em que se encontra, 
não tendo nada a reclamar quanto ao mesmo. Declaro, ainda, 
que recebi a Carta de Arrematação assinada pela Prefeitura, e 
que atenderei rigorosamente o Edital do Leilão, do qual possuo 
pleno e total conhecimento.
Data: ___/___/____
_______________________________________________
Nome: _________________________________________

p/ Arrematante
Nome: _________________________________________

p/ Prefeitura

TERMO DE RESPONSABILIDADE DE RETIRADA DE LOTE 
– TRRL 

 3ª VIA: ARREMATANTE
LEILÃO Nº 004/2022 – DATA: 06/09/2022.

COMITENTE: Prefeitura Municipal de Vitória/ES
LEILÃO Nº 004/2022 – DATA: 06/09/2022.
COMITENTE: Prefeitura Municipal de Vitória/ES.
ARREMATANTE: ______________________________
LOTE: Lote nº ___ - _____________________________ 
(nº e nome/descrição do lote). 
Declaro, para os devidos fins, ter retirado, na presente data, 
o lote acima descrito, arrematado no leilão em questão, 
conforme descrição contida no Edital de Leilão publicado, tendo 
concordado com o estado e as condições em que se encontra, 
não tendo nada a reclamar quanto ao mesmo. Declaro, ainda, 
que recebi a Carta de Arrematação assinada pela Prefeitura, e 
que atenderei rigorosamente o Edital do Leilão, do qual possuo 
pleno e total conhecimento.
Data: ___/___/____ 
_______________________________________________
Nome: _________________________________________

p/ Arrematante
Nome: _________________________________________

p/ Prefeitura

CENTRAL DE SERVIÇOS
EXTRATO DE CONTRATO

Resumo de instrumento de Contrato, em atendimento ao artigo 
61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93. Contrato de 
Prestação de Serviços nº 354/2022. Processo Administrativo nº 
1108386/2022. Tomada de Preços nº 012/2022. ID (CIDADES): 
2022.077E0600022.01.0069. Contratada: M.T.F. CONSTRUÇÕES 
E MONTAGENS LTDA. Objeto do Contrato: contratação de 
empresa especializada para execução das obras de urbanização 
e de estacionamento – Bairro Enseada do Suá, Nesta Capital. 
Valor do Contrato: R$ 388.456,90 (trezentos e oitenta e oito 
mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais e noventa centavos). 
Vigência: de 18/08/2022 a 14/05/2023. Dotação Orçamentária: 
47.01.0015.451.0012.2.0066 - Elemento de Despesa: 
4.4.90.51.99 - Fonte do Recurso: 2.530.0000.0000 (Royalties 
do Petróleo). Nota de Empenho: 397-000. Data de assinatura 
do Termo: 18/08/2022. Pareceres Jurídicos (PGM) e Técnicos 
(CGM): nº 572/2022 e 380/2022, respectivamente, constante 
dos autos. Gestor: Ana Lycia Barreira da Silva, matrícula: 
630982.Fiscal: Fernando Christo Rodrigues, matrícula: 634001.

SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

AVISO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE (MI) DE 
CONSULTOR INDIVIDUAL Nº 002/2022

Processo Nº: 2559485/2022. A Secretaria de Gestão e 
Planejamento, por meio da Unidade Gestora de Projeto do 
Programa de Requalificação Urbana e Segurança Cidadã 
de Vitória/ES (BR-L1497), torna público que realizará a 
CONTRATAÇÃO DE CONSULTOR INDIVIDUAL ESPECIALISTA EM 
MUDANÇAS CLIMÁTICAS PARA ANDAMENTO DO PROGRAMA 
DE REQUALIFICAÇÃO URBANA E SEGURANÇA CIDADÃ DE 
VITÓRIA/BID por meio do método: Seleção e Contratação de 
Consultor Individual (CI), conforme diretrizes para as Políticas 
para Seleção e Contratação de Consultorias financiadas pelo 
Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), GN-2350-15 
e Contrato de Empréstimo nº 4617/OC – BR, para atendimento 
ao Programa de Requalificação Urbana e Segurança Cidadã 
de Vitória/ES. O presente Aviso com todas as especificações 
está disponível, na íntegra, no endereço eletrônico: http://
portaldecompras.vitoria.es.gov.br . DATA LIMITE PARA 
APRESENTAÇÃO DA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE: 
12/09/2022. Informações através do e-mail: ugp.cel.bid@
gmail.com . Vitoria/ES, 19 de agosto de 2022. Antônio Marcos 
Côgo - Presidente da SEGES/UGP/CEL. Tel: 55 27 3382-
6194/6104.

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
RESUMO DO ADITAMENTO Nº 001/2022

Compromitente: Município de Vitória / Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente. Compromissário: INDICO EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA. OBJETO: aditivo ao Termo de Compromisso 
firmado para Implantação de projeto de urbanização e 
paisagismo, através do Programa “Adote o Verde”, instituído 
pelo Decreto Municipal nº 16.602/2016, seguido de manutenção 
pelo compromissário, de canteiro lateral, com aproximadamente 
300 m², localizado ao final da Rua Leocádia Pedra dos Santos e 
em frente à Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, Enseada 
do Suá. Processo: 1119023/2021. Fundamento Legal: art. 12 
do Decreto Municipal nº 16.602/2016. Vitória, 22 de agosto 
de 2022. Tarcísio José Föeger - Secretário Municipal de Meio 
Ambiente.

SECRETARIA DE FAZENDA
EXTRATO DE ADITIVO

Resumo de Termo Aditivo, em atendimento ao artigo 61, parágrafo 
único, da Lei Federal nº 8.666/93. Aditivo 02 ao Contrato de 
Prestação de Serviços nº 330/2017. Processo Administrativo 
n° 3278536/2017 - 2358254/2020 – 4918230/2022. Pregão 
Presencial nº 144/2017. Contratada: ISH TECNOLOGIA S/A. 
Objeto do Contrato: prestação de serviços de atendimento 
e operações de rede. Objeto do Aditivo: Prorrogar o prazo do 
contrato pelo período de 12 (doze) meses. Valor do Aditivo: 
R$ 229.932,00 (duzentos e vinte e nove mil e novecentos e 
trinta e dois reais). Vigência: de 23/08/2022 a 22/08/2023. 
Dotação Orçamentária: 18.01.04.126.0027.2.0135, Elemento 
de Despesa: 3.3.90.40.99, Fonte de Recurso: 1.001.0000.0000 
e 2.001.0000.0000. Nota de Empenho: 866-000. Data de 
assinatura do Termo: 18/08/2022. Pareceres Jurídico (PGM) e 
Técnico (CGM): 1241/2022 e 608/2022, constante dos autos.


